
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 772, DE 11 DE MARÇO DE 2025 

PUBT ICAD1l NO f /~ .) 

NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR 
ESCOLAR (SEDU). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 ºFica nomeada a servidora GIOV ANNA GAL VÃO BERMUDES, na função gratificada 
de Diretor Escolar "Pró-têmpore" do EMEF "Novo Horizonte", enquanto durar o impedimento da 
Diretora Titular que se encontra em licença médica. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de 
fevereiro de 2025. 

Palácio Municipal em Serra, 11 de março de 2025 . 
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